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Trânsito em certas vias ou troços; auto-estradas 
e vias equiparadas

TRÂNSITO NAS AUTO-ESTRADAS

Defini��o legal

Auto-estrada é a via pú-
blica destinada a trânsito
rápido, com separação fí-
sica de faixas de rodagem,
sem cruzamentos de nível
nem acesso a proprieda-
des marginais, com aces-
sos condicionados e sina-
lizada como tal.

Acessos condicionados
Os acessos às auto-estradas são condicionados, isto é, sujeitos a condições.

Nas mesmas só podem transitar determinados veículos e a sua utilização, na
maior parte dos casos, depende do pagamento de uma taxa (portagem).

r Restrições ao trânsito
Nas auto-estradas e respectivos acessos, quando devidamente sinalizados, é

proibido o trânsito de:

• Peões;
• Animais;
• Quadriciclos;
• Veículos agrícolas;
• Comboios turísticos;
• Veículos de tracção animal;
• Velocípedes e ciclomotores;
• Motociclos e triciclos de cilindra-
da não superior a 50 cm3;
• Veículos ou conjuntos de veículos

insusceptíveis de atingir em patamar velocidade superior a 60 km/h ou aos quais
tenha sido fixada velocidade máxima igual ou inferior a este valor.

r Portagens
A utilização das auto-estradas pode, como já foi referido, estar sujeita ao

pagamento de uma taxa (portagem). 
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